
Aula 7 3 ICMS: Não Cumulatividade e 
Créditos
Bem-vindos à Aula 7 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sei que o dia a dia pode ser corrido e, 
talvez, você esteja chegando agora, cansado, mas com aquela chama de quem busca ir além. E é exatamente para 
você que esta aula foi pensada: um guia prático e direto para um dos temas mais cruciais da contabilidade 
tributária brasileira.

O ICMS, Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, é um gigante em nosso sistema tributário. Ele está 
presente em quase tudo que consumimos e produzimos, e dominá-lo não é apenas uma questão de conformidade, 
mas uma habilidade estratégica que pode diferenciar sua atuação profissional, seja na gestão de empresas ou na 
busca por uma vaga em concursos públicos de alto nível.

Nesta jornada, vamos desmistificar a complexidade do ICMS, focando em dois pilares essenciais: a não 
cumulatividade e o sistema de créditos. Ao final desta aula, você será capaz de compreender a lógica por trás do 
imposto, identificar oportunidades de crédito, evitar armadilhas fiscais e, o mais importante, aplicar esse 
conhecimento para otimizar a carga tributária e garantir a conformidade legal. Prepare-se para uma exploração 
profunda, mas acessível, que conectará cada conceito à sua realidade profissional.

Nosso mapa para as próximas horas inclui a compreensão do sistema de débito e crédito, a distinção entre 
créditos básicos e presumidos, as vedações e o estorno de créditos, e um mergulho detalhado no Controle de 
Crédito de ICMS do Ativo Permanente (CIAP). Além disso, vamos olhar para o futuro, incorporando as tendências e 
impactos da Reforma Tributária (PEC 45/2019) e a crescente digitalização fiscal. Vamos começar?



O ICMS em Nosso Cotidiano e o Desafio da 
Cumulatividade
Já parou para pensar em como o preço de um simples pãozinho na padaria ou de um celular que você compra é 
formado? Por trás de cada produto e serviço que consumimos, existe uma teia complexa de impostos, e o ICMS é, 
sem dúvida, um dos mais presentes e impactantes. Ele incide sobre a circulação de mercadorias e a prestação de 
serviços, sendo um imposto de competência estadual, o que já nos dá uma pista de sua complexidade, com 
diferentes legislações em cada estado.

Problema da Cumulatividade: Imagine um cenário onde cada etapa da produção de um produto 3 da 
matéria-prima à venda final 3 pagasse o imposto integralmente, sem nenhum tipo de compensação. O 
resultado seria um imposto sobre imposto, encarecendo exponencialmente o produto final e tornando a 
economia inviável.

Esse é o problema da cumulatividade, um verdadeiro "pedágio sobre pedágio" que sufocaria a cadeia produtiva e, 
consequentemente, o consumidor.

É para evitar essa distorção que surge um dos princípios mais elegantes e importantes do ICMS: a não 
cumulatividade. Ela é a espinha dorsal do imposto, garantindo que o ônus tributário seja distribuído de forma mais 
justa ao longo da cadeia produtiva, e não se acumule em cada transação. Compreender esse princípio é o primeiro 
passo para desvendar o ICMS e utilizá-lo a seu favor.

Pense na não cumulatividade como uma "conta corrente" que a empresa mantém com o fisco estadual. A cada 
compra de insumos ou mercadorias, a empresa "deposita" um valor (o ICMS pago na entrada) e, a cada venda, ela 
"saca" um valor (o ICMS devido na saída). No final do mês, o que importa é o saldo dessa conta: se os "saques" 
(débitos) forem maiores que os "depósitos" (créditos), a empresa paga a diferença; se for o contrário, ela acumula 
um crédito para o mês seguinte. Essa mecânica é fundamental para a saúde financeira de qualquer negócio.



O Coração do ICMS: Sistema de Débito e 
Crédito
Entendendo a necessidade da não cumulatividade, a próxima pergunta lógica é: como ela se materializa na prática? 
A resposta está no sistema de débito e crédito, a ferramenta operacional que permite a compensação do ICMS ao 
longo da cadeia. É aqui que a teoria se encontra com a prática contábil e fiscal do dia a dia das empresas.

DÉBITO
Quando uma empresa vende um produto ou presta 
um serviço tributado pelo ICMS, ela gera um débito 
para com o Estado. Esse débito representa o 
imposto que ela "cobra" de seu cliente.

CRÉDITO
Quando a empresa compra insumos, mercadorias 
ou serviços que já tiveram o ICMS pago na origem, 
ela adquire o direito a um crédito.

Imagine que sua empresa é uma fábrica de móveis. Ao comprar a madeira, você paga o ICMS embutido no preço. 
Esse valor pago é seu crédito. Quando você vende o móvel pronto para uma loja, você cobra o ICMS do seu 
cliente. Esse valor é seu débito. No final do período de apuração (geralmente mensal), você simplesmente subtrai 
o total dos créditos do total dos débitos. Se o débito for maior, você paga a diferença. Se o crédito for maior, você 
acumula um saldo credor para o próximo mês, como um "cheque especial" positivo com o fisco.

Essa dinâmica é crucial para a competitividade. Uma gestão eficiente dos créditos de ICMS pode reduzir 
significativamente o valor a pagar, impactando diretamente o fluxo de caixa da empresa e, em última instância, o 
preço final de seus produtos. Para o profissional de contabilidade e tributos, dominar essa apuração é sinônimo de 
valor agregado e segurança fiscal.



Créditos Básicos: O Que Pode Gerar 
Crédito?
Agora que compreendemos a lógica do débito e crédito, precisamos detalhar: o que exatamente pode ser 
considerado um crédito básico de ICMS? Não é toda e qualquer compra que dá direito a crédito, e é aqui que 
muitos erros e autuações fiscais acontecem. A legislação é clara, mas exige atenção aos detalhes.

Matérias-primas
Produtos que se integram diretamente ao processo 
produtivo

Produtos intermediários
Componentes utilizados na fabricação

Materiais de embalagem
Embalagens que acompanham o produto final

Energia elétrica
Consumida no processo produtivo

Combustíveis
Utilizados na produção

Serviços de transporte
Transporte de mercadorias

Pense nos créditos básicos como os "ingredientes permitidos" para a sua "receita fiscal". Se você é uma padaria, a 
farinha, o fermento e a energia elétrica usada no forno são ingredientes essenciais para o pão que você vai vender 
(e tributar). O ICMS pago sobre eles pode ser creditado. Mas se você compra um novo uniforme para o padeiro ou 
um lanche para os funcionários, esses itens, embora importantes para a operação, não se integram diretamente ao 
produto final tributado. Portanto, o ICMS sobre eles não gera crédito básico.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Crédito Básico Bens e serviços 
diretamente ligados à 
produção

Legislação estadual do 
ICMS, princípio da não 
cumulatividade

Compra de matéria-
prima para 
industrialização

Não Crédito Bens e serviços de uso 
e consumo imediato

Vedação legal ou não 
vinculação à atividade-
fim

Compra de material de 
escritório para consumo

A documentação fiscal é a prova irrefutável desse direito. Para que o crédito seja válido, é indispensável que a 
operação esteja acobertada por um documento fiscal idôneo (como uma Nota Fiscal Eletrônica - NF-e) e que a 
legislação estadual permita o creditamento para aquela operação específica. Ignorar esses requisitos é um convite 
a problemas com o fisco.



Créditos Presumidos: Incentivos e Exceções
Além dos créditos básicos, que seguem a lógica direta da não cumulatividade, o sistema tributário brasileiro, em 
sua complexidade, também prevê os créditos presumidos. Estes são, em essência, incentivos fiscais concedidos 
pelos estados para estimular determinadas atividades econômicas, regiões ou tipos de operação. Eles representam 
uma exceção à regra geral, permitindo o creditamento de um valor sem que haja uma correspondência exata com 
o ICMS pago na entrada.

Um exemplo clássico de crédito presumido pode ser encontrado em operações de exportação. Embora as 
exportações sejam isentas de ICMS (para não exportar imposto), alguns estados podem conceder um crédito 
presumido para as empresas exportadoras, a fim de compensar o ICMS pago na aquisição de insumos e, assim, 
incentivar a atividade exportadora. Outros exemplos incluem créditos para empresas de determinados setores 
(como o agronegócio) ou para aquelas que se instalam em regiões específicas, visando o desenvolvimento local.

Para o contador ou gestor tributário, identificar e aplicar corretamente os créditos presumidos é uma arte que 
exige conhecimento aprofundado da legislação estadual e um acompanhamento constante das políticas de 
incentivo. É uma oportunidade de otimização fiscal que pode fazer uma grande diferença no resultado financeiro 
da empresa, mas que também exige cautela e conformidade rigorosa com os requisitos específicos de cada 
benefício.

O que são?
Pense nos créditos presumidos 
como um "bônus" ou "desconto 
especial" que o governo 
estadual oferece para quem 
atende a certas condições.

Como funcionam?
Em vez de calcular o crédito 
com base no imposto 
efetivamente pago, a empresa 
pode se creditar de um 
percentual sobre o valor da 
saída, ou um valor fixo.

Objetivo
Desonerar a cadeia ou tornar um 
setor mais competitivo através 
de incentivos específicos.



Vedações ao Crédito: Onde o Fisco Diz 
"Não"
Assim como existem regras para o que pode ser creditado, há também situações muito claras onde o fisco 
estadual impõe um "não" categórico ao direito de crédito. As vedações ao crédito são tão importantes quanto as 
permissões, pois ignorá-las pode levar a autuações fiscais pesadas e à glosa de valores que, erroneamente, foram 
considerados como crédito.

A principal razão para as vedações é manter a coerência com o princípio da não cumulatividade. Se o ICMS é um 
imposto sobre o consumo e a circulação de mercadorias e serviços, ele não deve ser creditado em operações que 
não geram uma saída tributada subsequente ou que não se relacionam diretamente com a atividade-fim da 
empresa.

7 Situações que Geram Crédito

Compra de matéria-prima

Energia elétrica (produção)

Mercadoria para revenda

Saída tributada

7 Situações que Vedam o Crédito

Compra de material de escritório

Energia elétrica (área administrativa)

Mercadoria para uso próprio da empresa

Saída isenta, não tributada ou com suspensão

Um exemplo comum de vedação é a aquisição de bens para uso e consumo da própria empresa. Pense em 
materiais de escritório, produtos de limpeza ou até mesmo o café para os funcionários. Embora essenciais para o 
funcionamento da empresa, esses itens não são revendidos nem se incorporam a um produto que será tributado 
na saída. Portanto, o ICMS pago na compra desses itens não gera direito a crédito.

Outra vedação importante ocorre quando a saída da mercadoria ou serviço é isenta ou não tributada. Se a 
empresa vende um produto que não gera débito de ICMS, ela não pode se creditar do imposto pago na entrada 
dos insumos para aquele produto.

Entender essas "portas fechadas" para o crédito é vital para a conformidade fiscal. Um bom planejamento 
tributário e um controle rigoroso das entradas são ferramentas indispensáveis para evitar a apropriação indevida 
de créditos e, consequentemente, problemas com a fiscalização.



Estorno do Crédito: Desfazendo o Que Foi 
Feito
A vida de uma empresa é dinâmica, e nem sempre o que começa de um jeito termina da mesma forma. É nesse 
contexto que entra o conceito de estorno do crédito de ICMS. Ele ocorre quando um crédito que foi originalmente 
apropriado de forma legítima precisa ser desfeito, total ou parcialmente, devido a uma mudança na destinação ou 
na situação da mercadoria ou serviço.

01

Situação Inicial
Você comprou matéria-prima para 
fabricar um produto que seria 
vendido com ICMS. Você, 
corretamente, se creditou do 
imposto pago na entrada.

02

Mudança de Cenário
Por alguma razão, parte dessa 
matéria-prima foi desviada para uso 
interno da empresa, ou o produto 
final foi exportado (operação isenta 
de ICMS).

03

Necessidade de Estorno
O crédito que você havia tomado 
inicialmente não é mais devido, e a 
legislação exige que ele seja 
estornado.

O estorno é como "devolver o troco" para o fisco quando a situação muda. Se a mercadoria que gerou crédito for 
utilizada em uma operação subsequente que não gera débito de ICMS (como uma exportação ou uma venda 
isenta), ou se ela for perdida, furtada, deteriorada ou utilizada para fins alheios à atividade-fim da empresa, o 
crédito correspondente deve ser estornado.

Objetivo do Estorno: Manter a coerência do princípio da não cumulatividade: se não há débito na saída, 
não pode haver crédito na entrada.

A correta identificação das situações que exigem estorno e o cálculo preciso desses valores são fundamentais 
para a apuração do ICMS. Erros no estorno podem levar a um saldo credor indevido, resultando em autuações. 
Para o profissional, isso significa um controle ainda mais apurado do estoque e das destinações das mercadorias, 
garantindo que a "conta corrente" com o fisco esteja sempre em dia e refletindo a realidade das operações.



Controle de Crédito de ICMS do Ativo 
Permanente (CIAP)
Até agora, falamos principalmente de créditos relacionados a insumos e mercadorias que circulam rapidamente. 
Mas e os grandes investimentos? Aqueles bens que a empresa adquire para usar por muitos anos, como máquinas, 
equipamentos e imóveis? O ICMS pago na compra desses itens, que compõem o ativo permanente da empresa, 
também pode gerar crédito, mas de uma forma muito particular e controlada: através do CIAP, o Controle de 
Crédito de ICMS do Ativo Permanente.

48 Meses
O crédito é diluído ao longo de 
48 meses (4 anos), refletindo a 
vida útil esperada desses bens.

Apropriação Gradual
1/48 avos do valor do ICMS é 
apropriado a cada mês, ajustado 
pela proporção das saídas 
tributadas.

Uso Proporcional
O crédito é proporcional ao uso 
do bem em operações que 
geram débito de ICMS.

Pense no CIAP como um "financiamento" do seu crédito de ICMS ao longo do tempo. Você compra uma máquina 
hoje, paga o ICMS, mas só poderá se creditar de 1/48 avos desse valor a cada mês. Essa apropriação mensal é 
ajustada pela proporção das saídas tributadas em relação ao total das saídas da empresa no período. Ou seja, se a 
máquina é usada para produzir tanto produtos tributados quanto produtos isentos, o crédito será proporcional 
apenas à parte tributada.

A gestão do CIAP é um desafio à parte na contabilidade tributária. Exige registros detalhados de cada bem do ativo 
permanente que gerou crédito, o controle das 48 parcelas, e o cálculo mensal da proporção de saídas tributadas. 
Uma gestão eficiente do CIAP não só garante a recuperação de um crédito substancial, mas também impacta o 
fluxo de caixa da empresa e a tomada de decisões sobre investimentos.



CIAP na Prática: Cálculo e Manutenção
Compreender a teoria do CIAP é um passo importante, mas a verdadeira maestria reside na sua aplicação prática. 
O cálculo e a manutenção do CIAP exigem disciplina e atenção aos detalhes, pois qualquer erro pode resultar em 
perda de crédito ou, pior, em autuações fiscais.

Divisão por 48
O valor do ICMS pago na 
aquisição é dividido por 48 meses

Multiplicação 
Proporcional
Esse valor mensal é multiplicado 
pela razão entre saídas tributadas 
e total de saídas

Apropriação Final
O resultado é o crédito mensal a 
ser apropriado no período

A apropriação mensal do crédito do CIAP segue uma fórmula específica. Para cada bem do ativo permanente, o 
valor do ICMS pago na aquisição é dividido por 48. Esse valor mensal é então multiplicado pela razão entre o valor 
das saídas e prestações tributadas e o valor total das saídas e prestações no mesmo mês. Em outras palavras, o 
crédito mensal é proporcional à utilização do bem em operações que geram débito de ICMS.

Característica Crédito Básico (Insumos) CIAP (Ativo Permanente)

Apropriação Integral no mês da entrada Fracionada em 48 parcelas mensais

Base de Cálculo Valor do ICMS na NF de entrada Valor do ICMS na NF de entrada

Ajuste Mensal Não se aplica (se a saída for tributada) Proporção de saídas tributadas/total 
de saídas

Exemplo de Bem Matéria-prima, embalagem Máquina industrial, veículo de frota

Além do cálculo mensal, a manutenção do CIAP envolve o registro detalhado de cada bem, incluindo sua data de 
aquisição, valor do ICMS, número de parcelas já apropriadas e o saldo a apropriar. Modelos específicos de 
controle, como o Bloco G da EFD-ICMS/IPI, são exigidos pelo fisco e devem ser preenchidos com rigor. É um 
verdadeiro "diário de bordo" para cada ativo, acompanhando sua jornada fiscal.

E o que acontece se um bem do ativo permanente for vendido, baixado ou transferido antes de completar os 48 
meses? Nesses casos, o crédito remanescente deve ser estornado. Se o bem for vendido com ICMS, o estorno é 
compensado pelo débito da venda. Se for baixado ou vendido sem ICMS, o estorno é integral. Essa complexidade 
reforça a necessidade de um sistema de controle robusto e de profissionais capacitados para gerenciar o CIAP.



A Reforma Tributária e o Futuro do ICMS: 
Impactos na Não Cumulatividade
O sistema tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária (PEC 45/2019) representa a 
mudança mais significativa das últimas décadas. Ela propõe a substituição de diversos impostos sobre o consumo, 
incluindo o ICMS, por um Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e uma Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). 
Para quem lida com o ICMS hoje, é fundamental entender como essa transição afetará a não cumulatividade e os 
créditos.

1

Sistema Atual
ICMS com vedações e regras complexas para 

crédito (CIAP em 48 meses)

2

Período de Transição
Coexistência do ICMS com os novos impostos (IBS 

e CBS)

3

Sistema Futuro
Não cumulatividade plena - praticamente todo 
imposto pago na entrada pode ser creditado

A grande promessa da Reforma é a não cumulatividade plena. Diferente do ICMS atual, que possui diversas 
vedações e regras complexas para o crédito (como o CIAP em 48 meses), o IBS e a CBS visam um sistema onde 
praticamente todo o imposto pago na entrada poderá ser creditado, independentemente da destinação do bem ou 
serviço. Isso significa menos burocracia, mais transparência e uma redução do "custo Brasil" para as empresas.

Pense na Reforma como a construção de uma "ponte" entre o sistema antigo e o novo. Durante um longo período 
de transição, que pode durar anos, o ICMS e os novos impostos coexistirão. Isso trará desafios únicos, como a 
gestão de créditos acumulados de ICMS sob as regras antigas e a adaptação aos novos regimes de apuração. Será 
um período de aprendizado e adaptação para todos os profissionais da área.

A digitalização fiscal, que já é uma realidade com a NF-e e a EFD-ICMS/IPI, se tornará ainda mais crucial nesse 
novo cenário. A complexidade da transição e a necessidade de apurar impostos com regras diferentes exigirão 
sistemas robustos e integrados, capazes de processar grandes volumes de dados e garantir a conformidade. Estar 
atualizado com as tecnologias e as tendências de automação será um diferencial ainda maior.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de nossa jornada pela não cumulatividade e créditos do ICMS. Percorremos desde a lógica 
fundamental do débito e crédito até as complexidades do CIAP e os vislumbres da Reforma Tributária. Vimos que o 
ICMS, longe de ser apenas um imposto a pagar, é um sistema com oportunidades de otimização e que exige um 
olhar estratégico e detalhista.

Controle Rigoroso
Uma gestão eficiente do ICMS passa por um 
controle rigoroso da documentação fiscal e pela 
correta classificação das operações.

Atualização Constante
Mantenha-se sempre atualizado sobre a 
legislação. Aproprie-se dos créditos a que tem 
direito, mas seja vigilante quanto às vedações e 
aos estornos.

CIAP como Ferramenta
O CIAP, embora complexo, é uma ferramenta 
poderosa para recuperar o imposto sobre 
investimentos.

Preparação para o Futuro
Prepare-se para as mudanças que a Reforma 
Tributária trará, pois o futuro da tributação do 
consumo já começou.

Em prática: Lembre-se que uma gestão eficiente do ICMS passa por um controle rigoroso da 
documentação fiscal, pela correta classificação das operações e pela constante atualização sobre a 
legislação. Aproprie-se dos créditos a que tem direito, mas seja vigilante quanto às vedações e aos 
estornos. O CIAP, embora complexo, é uma ferramenta poderosa para recuperar o imposto sobre 
investimentos. E, acima de tudo, prepare-se para as mudanças que a Reforma Tributária trará, pois o 
futuro da tributação do consumo já começou.



Autoavaliação

1

(Nível Básico)
Qual o principal objetivo do 
princípio da não 
cumulatividade do ICMS?

a) Aumentar a arrecadação do 
imposto em todas as etapas da 
cadeia produtiva.
b) Evitar que o imposto seja 
cobrado cumulativamente em 
cada etapa da cadeia, onerando 
o produto final.
c) Simplificar o cálculo do 
imposto para pequenas 
empresas.
d) Conceder isenção total de 
ICMS para todas as operações 
de venda.

2

(Nível Intermediário)
Uma empresa industrial 
adquire matéria-prima para 
fabricar seus produtos. O ICMS 
pago nessa aquisição pode 
ser:

a) Creditado integralmente no 
mês da compra, desde que a 
saída do produto final seja 
tributada.
b) Creditado em 48 parcelas 
mensais, independentemente 
da destinação do produto final.
c) Estornado imediatamente, 
pois matéria-prima é 
considerada bem de uso e 
consumo.
d) Ignorado, pois o ICMS só 
incide na venda para o 
consumidor final.

3

(Nível Intermediário)
Em qual das situações abaixo o 
crédito de ICMS tomado na 
entrada de uma mercadoria 
deve ser estornado?

a) Quando a mercadoria é 
revendida com ICMS.
b) Quando a mercadoria é 
utilizada como insumo em um 
produto exportado (operação 
isenta de ICMS).
c) Quando a mercadoria é 
transferida para outra filial da 
mesma empresa.
d) Quando a mercadoria é 
utilizada para fabricar um 
produto que será vendido com 
redução de base de cálculo.

4

(Nível Avançado)
Sobre o Controle de Crédito de ICMS do Ativo 
Permanente (CIAP), é correto afirmar que:

a) Permite o creditamento integral do ICMS na 
aquisição de bens do ativo imobilizado no mês da 
compra.
b) Exige a apropriação do crédito em 48 parcelas 
mensais, ajustadas pela proporção das saídas 
tributadas.
c) É aplicável apenas para empresas do Simples 
Nacional que adquirem máquinas e equipamentos.
d) Não se aplica a bens adquiridos para uso na 
produção, apenas para bens de uso administrativo.

5

(Nível Discursivo)
Explique, com suas palavras, a diferença entre 
créditos básicos e créditos presumidos de ICMS, e 
cite um exemplo para cada um. (Esperado: 3-5 
linhas)



Gabarito

Questão 1
Resposta: b)

Questão 2
Resposta: a)

Questão 3
Resposta: b)

Questão 4
Resposta: b)

Questão 5 - Resposta Esperada:

Créditos básicos são aqueles decorrentes do ICMS efetivamente pago na aquisição de bens e serviços 
diretamente ligados à atividade-fim da empresa, como matéria-prima, e são apropriados para compensar 
o débito nas saídas tributadas. Já os créditos presumidos são incentivos fiscais concedidos pelos 
estados, permitindo o creditamento de um valor sem a necessidade de comprovar o ICMS pago na 
entrada, geralmente para estimular setores ou regiões, como um percentual sobre o valor da saída em 
operações de exportação.



Recursos e Próximos Passos

Próxima Aula
Conexão com a Próxima Aula: Na próxima aula, mergulharemos em outro tema de grande relevância e 
complexidade: a Aula 8 3 ICMS: Substituição Tributária (ST). Prepare-se para entender como o ICMS pode ser 
cobrado de forma antecipada e quais os impactos dessa modalidade para as empresas e para a sua gestão 
tributária.

Recursos Adicionais

Lei Complementar nº 87/1996 (Lei 
Kandir)
Base legal do ICMS

Regulamento do ICMS do seu Estado
Para detalhes da legislação local

Portal da Receita Federal do Brasil 
(RFB)
Para informações sobre a Reforma Tributária

Livros de Contabilidade Tributária
Para aprofundamento conceitual

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025, 
considerando as discussões e aprovações da Reforma Tributária (PEC 45/2019) até o momento. Consulte 
sempre fontes oficiais (legislação federal e estadual, Receita Federal do Brasil) para verificar alterações e 
detalhes específicos da aplicação em seu estado.


